
 

 
COMUNICADO PDDE Nº 03/2025/COAMA/CGPDE/DIRAE/FNDE 

 
Assunto:  Regularização de pendências para recebimento dos recursos do PDDE em 2025 –  
CNJP inapto na Receita Federal 
 
 
            Prezado(a) Dirigente,  
           
            Identificamos que esta Unidade Executora (UEx) possui pendência(s) no Programa Dinheiro 
Direto na Escola (PDDE) e/ou Ações Integradas.  A UEx tem até 31 de outubro de 2025 para 
regularizar sua situação e garantir o recebimento dos recursos do PDDE previstos para este ano. 
 
           Conforme consta em nossos sistemas, o CNPJ de sua escola está inapto junto à Receita 
Federal. Para regularizar esta situação, é necessário seguir os procedimentos recomendados pela 
Receita Federal. Para isso, acesse o link: 
 
            https://www.gov.br/pt-br/servicos/consultar-cadastro-nacional-de-pessoas-juridicas 
 
             Em caso de dúvidas, entre em contato pelo e-mail pdde@fnde.gov.br.  
 
             Para consultar a situação de cada uma de suas escolas, clique no link abaixo. 
 
   https://www.fnde.gov.br/pddeinfo/relatoriosuspensao/relatoriosuspensao/relatoriosuspensao 
 

            Se sua UEx já regularizou a situação, por favor, desconsidere este e-mail. 
 
   
          Atenciosamente, 
 
           Coordenação de Assistência Técnica, Monitoramento e Avaliação (COAMA) 
           Coordenação-Geral do Programa Dinheiro Direto na Escola (CGPDE) 
           Diretoria de Ações Educacionais (DIRAE) 
           Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
 

 
                                                                                                                                                                      Fevereiro 2025 
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